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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

*PROJETO DE LEI N.º 9.248, DE 2017 
(Do Poder Executivo) 

MSC nº 497/2917 
AVISO nº 591/2017 
 
Dispõe sobre o acolhimento, pelo Banco Central do Brasil, de depósitos 
voluntários à vista ou a prazo das instituições financeiras, e dá outras 
providências. 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO; 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E 
SERVIÇOS;  
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (MÉRITO E ART. 54, RICD); E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (MÉRITO E ART. 54, 
RICD). 
EM RAZÃO DA DISTRIBUIÇÃO A MAIS DE TRÊS COMISSÕES DE 
MÉRITO, DETERMINO A CRIAÇÃO DE COMISSÃO ESPECIAL PARA 
ANALISAR A MATÉRIA, CONFORME O INCISO II DO ART. 34 DO RICD 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
S U M Á R I O 

I - Projeto inicial 
 
II - Projeto apensado: 3877/20 
 
(*) Avulso atualizado em 19/4/21 para inclusão de apensado.   
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O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º  Fica o Banco Central do Brasil autorizado a acolher depósitos voluntários 

à vista ou a prazo das instituições financeiras. 

 

Parágrafo único.  O Banco Central do Brasil regulamentará o disposto neste 

artigo, podendo dispor, inclusive, sobre a remuneração, as condições, os prazos e as formas de 

negociação dos depósitos voluntários. 

 

Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 3º  Ficam revogados os art. 3º, art. 4º, art. 6º e art. 7º da Lei nº 9.069, de 29 

de junho de 1995. 

 

Brasília, 

 

EM Interministerial  nº 43/2017 – MF/BCB 

 

Brasília, 30 de Novembro de 2017 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

 

Submetemos à elevada consideração de Vossa Excelência Projeto de Lei que dispõe 

sobre o acolhimento, pelo Banco Central do Brasil, de depósitos voluntários, à vista ou a prazo, 

de instituições financeiras. 

 

2.                A medida visa a aperfeiçoar os instrumentos de gestão da política monetária, em 

linha com a experiência bem-sucedida de bancos centrais de reconhecida reputação técnica, 

como o Banco da Reserva Federal (EUA), o Banco da Inglaterra (Reino Unido) e o Banco 

Central Europeu. Cuida-se de instrumento cujas características o tornam adequado para integrar 

as ferramentas de controle da liquidez no Brasil, a saber: i) capacidade de propagação das 

decisões de política monetária pelo sistema financeiro; ii) efetividade como instrumento de 

absorção de recursos livres no sistema bancário; iii) simplicidade e reduzido custo operacional; 

iv) fácil entendimento pelos agentes financeiros. 

 

3.                A captação de depósitos voluntários viria complementar o quadro de mecanismos 

de que o Banco Central dispõe para efetuar o controle da liquidez, em acréscimo aos 

instrumentos hoje disponíveis, ampliando a versatilidade e eficiência da atuação da autoridade 

monetária. 

 

4.                A captação de depósitos independe da existência de lastro, correspondendo a 

passivo do Banco Central sem contrapartida em transferências de posições de títulos públicos 

federais entre os agentes de mercado e a autoridade monetária. Deve-se aduzir que a proposição 

está alinhada à agenda de reformas econômicas que, em conjunto com o ajuste fiscal em curso, 

busca estimular a retomada da atividade econômica, no interesse de superação do momento de 

crise vivenciado pelo País. 

 

5.                Colhe-se o ensejo, ademais, para propor a revogação de preceitos da Lei nº 9.069, 
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de 29 de junho de 1995, que preveem sistemáticas operacionais que se encontram ultrapassadas, 

em vista do vigente regime de metas para a inflação. 

 

6.                Esses são os motivos, Senhor Presidente, pelos quais temos a honra de submeter a 

Vossa Excelência o anexo Projeto de Lei. 

 

 

Henrique de Campos Meirelles  Ilan Goldfajn 

Ministro de Estado da Fazenda   Presidente do Banco Central do Brasil 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 9.069, DE 29 DE JUNHO DE 1995 
 

Dispõe sobre o Plano Real, o Sistema 

Monetário Nacional, estabelece as regras e 

condições de emissão do REAL e os critérios 

para conversão das obrigações para o REAL, e 

dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DO SISTEMA MONETÁRIO NACIONAL 

....................................................................................................................................................... 

Art. 3º. O Banco Central do Brasil emitirá o REAL mediante a prévia vinculação 

de reservas internacionais em valor equivalente, observado o disposto no art. 4º desta Lei.  

§ 1º As reservas internacionais passíveis de utilização para composição do lastro 

para emissão do REAL são os ativos de liquidez internacional denominados ou conversíveis 

em dólares dos Estados Unidos da América.  

§ 2º A paridade a ser obedecida, para fins da equivalência a que se refere o caput 

deste artigo, será de um dólar dos Estados Unidos da América para cada REAL emitido.  

§ 3º Os rendimentos resultantes das aplicações das reservas vinculadas não se 

incorporarão a estas, sendo incorporadas às reservas não vinculadas administradas pelo Banco 

Central do Brasil.  

§ 4º O Conselho Monetário Nacional, segundo critérios aprovados pelo Presidente 

da República:  

I - regulamentará o lastreamento do REAL;  

II - definirá a forma como o Banco Central do Brasil administrará as reservas 

internacionais vinculadas;  

III - poderá modificar a paridade a que se refere o § 2º deste artigo.  

§ 5º O Ministro da Fazenda submeterá ao Presidente da República os critérios de 

que trata o parágrafo anterior.  

Art. 4º. Observado o disposto nos artigos anteriores, o Banco Central do Brasil 

deverá obedecer, no tocante às emissões de REAL, o seguinte:  

I - limite de crescimento para o trimestre outubro-dezembro/94 de 13,33% (treze 
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vírgula trinta e três por cento), para as emissões de REAL sobre o saldo de 30 de setembro de 

1994;  

II - limite de crescimento percentual nulo no quarto trimestre de 1994, para as 

emissões de REAL no conceito ampliado;  

III - nos trimestres seguintes, obedecido o objetivo de assegurar a estabilidade da 

moeda, a programação monetária de que trata o art. 6º desta Lei estimará os percentuais de 

alteração das emissões de REAL em ambos os conceitos mencionados acima.  

§ 1º Para os propósitos do contido no caput deste artigo, o Conselho Monetário 

Nacional, tendo presente o objetivo de assegurar a estabilidade da moeda, definirá os 

componentes do conceito ampliado de emissão, nele incluídas as emissões lastreadas de que 

trata o art. 3º desta Lei.  

§ 2º O Conselho Monetário Nacional, para atender a situações extraordinárias, 

poderá autorizar o Banco Central do Brasil a exceder em até 20% (vinte por cento) os valores 

resultantes dos percentuais previstos no caput deste artigo.  

§ 3º O Conselho Monetário Nacional, por intermédio do Ministro de Estado da 

Fazenda, submeterá ao Presidente da República os critérios referentes a alteração de que trata 

o § 2º deste artigo.  

§ 4º O Conselho Monetário Nacional, de acordo com diretrizes do Presidente da 

República, regulamentará o disposto neste artigo, inclusive no que diz respeito à apuração dos 

valores das emissões autorizadas e em circulação e à definição de emissões no conceito 

ampliado.  

Art. 5º. Serão grafadas em REAL, a partir de 1º de julho de 1994, as demonstrações 

contábeis e financeiras, os balanços, os cheques, os títulos, os preços, os precatórios, os valores 

de contratos e todas as demais expressões pecuniárias que se possam traduzir em moeda 

nacional.  

 

CAPÍTULO II  

DA AUTORIDADE MONETÁRIA  

 

Art. 6º. O Presidente do Banco Central do Brasil submeterá ao Conselho Monetário 

Nacional, no início de cada trimestre, programação monetária para o trimestre, da qual 

constarão, no mínimo:  

I - estimativas das faixas de variação dos principais agregados monetários 

compatíveis com o objetivo de assegurar a estabilidade da moeda; e  

II - análise da evolução da economia nacional prevista para o trimestre, e 

justificativa da programação monetária.  

§ 1º Após aprovação do Conselho Monetário Nacional, a programação monetária 

será encaminhada à Comissão de Assuntos Econômicos do Senado Federal.  

§ 2º O Congresso Nacional poderá, com base em parecer da Comissão de Assuntos 

Econômicos do Senado Federal, rejeitar a programação monetária a que se refere o caput deste 

artigo, mediante decreto legislativo, no prazo de dez dias a contar do seu recebimento.  

§ 3º O Decreto Legislativo referido no parágrafo anterior limitar-se-á à aprovação 

ou rejeição "in totum" da programação monetária, vedada a introdução de qualquer alteração.  

§ 4º Decorrido o prazo a que se refere o § 2º deste artigo, sem apreciação da matéria 

pelo Plenário do Congresso Nacional, a programação monetária será considerada aprovada.  

§ 5º Rejeitada a programação monetária, nova programação deverá ser 

encaminhada, nos termos deste artigo, no prazo de dez dias, a contar da data de rejeição.  

§ 6º Caso o Congresso Nacional não aprove a programação monetária até o final do 

primeiro mês do trimestre a que se destina, fica o Banco Central do Brasil autorizado a executá-

la até sua aprovação.  
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Art. 7º. O Presidente do Banco Central do Brasil enviará, através do Ministro da 

Fazenda, ao Presidente da República e aos Presidentes das duas Casas do Congresso Nacional:  

I - relatório trimestral sobre a execução da programação monetária; e  

II - demonstrativo mensal das emissões de REAL, as razões delas determinantes e 

a posição das reservas internacionais a elas vinculadas.  

Art. 8º. O Conselho Monetário Nacional, criado pela Lei nº 4.595, de 31 de 

dezembro de 1964, passa a ser integrado pelos seguintes membros:  

I - Ministro de Estado da Fazenda, na qualidade de Presidente;  

II - Ministro de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão; (Inciso com redação 

dada pela Medida Provisória nº 2.216-37, de 31/8/2001) 

III - Presidente do Banco Central do Brasil.  

§ 1º O Conselho deliberará mediante resoluções, por maioria de votos, cabendo ao 

Presidente a prerrogativa de deliberar, nos casos de urgência e relevante interesse, ad 

referendum dos demais membros.  

§ 2º Quando deliberar ad referendum do Conselho, o Presidente submeterá a 

decisão ao colegiado na primeira reunião que se seguir àquela deliberação.  

§ 3º O Presidente do Conselho poderá convidar Ministros de Estado, bem como 

representantes de entidades públicas ou privadas, para participar das reuniões, não lhes sendo 

permitido o direito de voto.  

§ 4º O Conselho reunir-se-á, ordinariamente, uma vez por mês, e, 

extraordinariamente, sempre que for convocado por seu Presidente.  

§ 5º O Banco Central do Brasil funcionará como secretaria-executiva do Conselho.  

§ 6º O regimento interno do Conselho Monetário Nacional será aprovado por 

decreto do Presidente da República, no prazo máximo de trinta dias, contados da publicação 

desta Lei.  

§ 7º A partir de 30 de junho de 1994, ficam extintos os mandatos de membros do 

Conselho Monetário Nacional nomeados até aquela data.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 3.877, DE 2020 
(Do Senado Federal) 

 
Ofício nº 744/2020 (SF) 

 
Dispõe sobre o acolhimento, pelo Banco Central do Brasil, de depósitos 
voluntários à vista ou a prazo das instituições financeiras. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-9248/2017.  
 

 
 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=392551&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=392551&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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Dispõe  sobre  o  acolhimento,  pelo  Banco
Central do Brasil, de depósitos voluntários
à  vista  ou  a  prazo  das  instituições
financeiras.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º  É o Banco Central do Brasil autorizado a acolher depósitos voluntários
à vista ou a prazo das instituições financeiras.

Parágrafo  único.  A  remuneração  dos  depósitos  referidos  no  caput será
estabelecida pelo Banco Central do Brasil.

Art. 2º O Banco Central do Brasil apresentará, nas audiências públicas ordinárias
da Comissão de Assuntos Econômicos do Senado Federal, informações detalhadas sobre
o acolhimento dos depósitos a prazo das instituições financeiras previstos no art. 1º.

§  1º  O  Banco  Central  do  Brasil  divulgará  semestralmente  demonstrativo  de
depósitos voluntários das instituições financeiras.

§  2º  Além do disposto  no  caput,  o  Banco Central  do  Brasil  prestará  contas
trimestralmente ao Congresso Nacional, na forma em que regulamentar, sobre as operações
realizadas com depósitos voluntários remunerados das instituições financeiras.

Art. 3º  O Banco Central do Brasil regulamentará a remuneração, os limites, os
prazos,  as  formas  de  negociação  e  outras  condições  para  o  acolhimento  dos  depósitos
a prazo das instituições financeiras previstos no art. 1º.

Art. 4º O art. 14 da Lei nº 12.865, de 9 de outubro de 2013, passa a vigorar com
a seguinte redação:

“Art. 14. É o Banco Central do Brasil autorizado a acolher depósitos
de  entidades  não  financeiras  integrantes  do  Sistema  de  Pagamentos
Brasileiro, consoante remuneração, limites, prazos, formas de negociação
e outras condições por ele estabelecidos.” (NR)
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Senado Federal, em 10 de novembro de 2020.

Senador Davi Alcolumbre
Presidente do Senado Federal
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 12.865, DE 9 DE OUTUBRO DE 2013 
 

Autoriza o pagamento de subvenção econômica 

aos produtores da safra 2011/2012 de cana-de-

açúcar e de etanol que especifica e o 

financiamento da renovação e implantação de 

canaviais com equalização da taxa de juros; 

dispõe sobre os arranjos de pagamento e as 

instituições de pagamento integrantes do 

Sistema de Pagamentos Brasileiro (SPB); 

autoriza a União a emitir, sob a forma de 

colocação direta, em favor da Conta de 

Desenvolvimento Energético (CDE), títulos da 

dívida pública mobiliária federal; estabelece 

novas condições para as operações de crédito 

rural oriundas de, ou contratadas com, recursos 

do Fundo Constitucional de Financiamento do 

Nordeste (FNE); altera os prazos previstos nas 

Leis nº 11.941, de 27 de maio de 2009, e nº 

12.249, de 11 de junho de 2010; autoriza a 

União a contratar o Banco do Brasil S.A. ou 

suas subsidiárias para atuar na gestão de 

recursos, obras e serviços de engenharia 

relacionados ao desenvolvimento de projetos, 

modernização, ampliação, construção ou 

reforma da rede integrada e especializada para 

atendimento da mulher em situação de 

violência; disciplina o documento digital no 

Sistema Financeiro Nacional; disciplina a 

transferência, no caso de falecimento, do direito 

de utilização privada de área pública por 

equipamentos urbanos do tipo quiosque, trailer, 

feira e banca de venda de jornais e de revistas; 

altera a incidência da Contribuição para o 

PIS/Pasep e da Cofins na cadeia de produção e 

comercialização da soja e de seus subprodutos; 

altera as Leis nºs 12.666, de 14 de junho de 

2012, 5.991, de 17 de dezembro de 1973, 

11.508, de 20 de julho de 2007, 9.503, de 23 de 

setembro de 1997, 9.069, de 29 de junho de 

1995, 10.865, de 30 de abril de 2004, 12.587, 

de 3 de janeiro de 2012, 10.826, de 22 de 

dezembro de 2003, 10.925, de 23 de julho de 

2004, 12.350, de 20 de dezembro de 2010, 
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4.870, de 1o de dezembro de 1965 e 11.196, de 

21 de novembro de 2005, e o Decreto nº 70.235, 

de 6 de março de 1972; revoga dispositivos das 

Leis nºs 10.865, de 30 de abril de 2004, 10.925, 

de 23 de julho de 2004, 12.546, de 14 de 

dezembro de 2011, e 4.870, de 1º de dezembro 

de 1965; e dá outras providências. 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 14. É o Banco Central do Brasil autorizado a acolher depósitos em benefício 

de entidades não financeiras integrantes do Sistema de Pagamentos Brasileiro.  

 

Art. 15. É o Banco Central do Brasil autorizado a baixar as normas e instruções 

necessárias ao seu cumprimento.  

§ 1º No prazo de 180 (cento e oitenta) dias, o Banco Central do Brasil, tendo em 

vista diretrizes estabelecidas pelo Conselho Monetário Nacional, definirá as condições mínimas 

para prestação dos serviços de que trata esta Lei.  

§ 2º É o Banco Central do Brasil autorizado a estabelecer, para os arranjos de 

pagamento, os instituidores de arranjo de pagamento e as instituições de pagamento já em 

funcionamento, prazos para adequação às disposições desta Lei, às normas por ele estabelecidas 

e às diretrizes do Conselho Monetário Nacional.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

FIM DO DOCUMENTO 
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